
ESTADO DO T'AI<ANIÁ

rNDrcAÇÃo N" Jyot- DE 2o2r
(Ptoponente: Veteador Dr. Lauri/ Pros)

Protoco

Excelentíssrmo Senhor Ptesidente da Càmara Municipal de Cascavel

INDICA, nos teÍmos que Íegem o art. 143 do Regirrrento Interno desta Casa de Leis, seja

encamrnhado expediente ao Poder Púbiico Municipal, peÍârte a Sectetada Meio Àmbiente,
solicitando a implantação de Drive-thrus em pontos estratégicos pela cidade pata coleta de

resíduos eletrônicos.

É a Indicação. Sala de Sessões.

Cascavel, 12 de novembto de 2021..

Justrficação

À referida tem como parte do ttabalho do vereador, em auxiliat a

secÍetaÍia paÍa uma melhoria nas condições da população, sendo assim solicita a implantação
de Drive-thÍus em pontos esúatégicos pela cidade paru coleta de resíduos eletrôrucos. Em
outÍas cidades como )ataizinho-PR, Cudtiba-PR, Santos-SP, entte outÍas, essa modaüdade é

explorada com Drive-thrus de resíduos eleúônicos, que ficam no lugat deírnido pela secretaria

responsável por um tempo limite, conseguindo arrecadar uma grande quantidade de resíduos,

que são compostos por substâncias prejudicial à saúde e também ? natuÍezr- se caso for
descartado incorretamente, tendo em vista o avanço da tecnologia e com isso a ttoca tâpida de

produtos poÍ ouúos novos e mais modetnos, gerando uma enorme quantidade de lixo
eletrônico, onde a população tem üficuldade de descartar esses mâtetiais de fotma coÍÍetâ,
devemos dar suporte educacional e opçôes de locais de descarte ( Drive-trhues) pata diminuir
esse lixo eletrônico que vem crescendo cada vez mais.

Para identificar quais são os lixos eletrônicos, apÍesentamos um vídeo que pode
ser verificado com a leituta do QR-Code através da càmera do celular:
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